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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e
tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 62.151, DE 19 DE JANEIRO DE 1968

Promulga a Convenção da OIT número 115 sôbre
a proteção contra as radiações ionizantes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, HAVENDO o Congresso Nacional aprovado
pelo Decreto Legislativo número 2, de 1964, a Convenção nº 115 relativa à Proteção dos
Trabalhadores contra as Radiações Ionizantes, adotada pela Conferência Internacional do
Trabalho, a 22 de junho de 1960, por ocasião da sua quadragésima quarta sessão;

E HAVENDO a referida Convenção entrado em vigor, em relação ao Brasil, a 5 de
setembro de 1967, isto é, doze meses após o Instrumento brasileiro de ratificação haver sido
registrado pela Repartição Internacional do Trabalho, a 5 de setembro de 1966;

DECRETA

que a mesma, apensa, por cópia, ao presente decreto, seja executada e cumprida tão
inteiramente como nela se contém.

Brasília, 19 de janeiro de 1968; 147º da Independência e 80º da República.

A. COSTA E SILVA
José de Magalhães Pinto

Convenção (nº 115) relativa à proteção dos trabalhadores contra as radiações ionizantes, adotada
pela Conferência Internacional do Trabalho na sua quadragésima-quarta sessão, Genebra, 22 de
junho de 1960.

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada em Genebra pelo
Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho, e tendo-se ali reunido em 1º
de junho de 1960, em sua quadragésima-quarta sessão.

Depois de haver decidido adotar diversas proposições relativas à proteção dos trabalhadores
contra as radiações ionizantes, questão que constitui o quarto ponto na ordem do dia da sessão;

Depois de haver decidido que essas proposições tomariam a forma de uma convenção
internacional, adota, nesse vigésimo segundo dia, junho de mil novecentos e sessenta, a presente
convenção, que será denominada Convenção sôbre a proteção contra as radiações, 1960:

PARTE I
DISPOSIÇÕES GERAIS
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ARTIGO 1º

Todo Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratificar a presente convenção se
compromete a aplicá-la por meio de leis ou regulamentos, coletâneas de normas práticas ou por
outras medidas apropriadas. Ao aplicar-se as disposições da convenção, a autoridade competente
consultará representantes dos empregados e trabalhadores.

ARTIGO 2º

1. A presente convenção se aplica a tôdas as atividades que acarretam a exposição de
trabalhadores às radiações ionizantes, durante o trabalho.

2. A presente convenção não se aplica às substâncias radioativas, seladas ou não, nem aos
aparelhos geradores de radiações ionizantes, que, em razão das fracas doses de radiações
ionizantes que podem emitir, ficarão isentos da sua aplicação segundo um dos métodos a serem
empregados para aplicar a convenção, previstos no artigo 1º.

ARTIGO 3º

1. A luz da evolução dos conhecimentos, tôdas as medidas adequadas serão tomadas para
assegurar uma proteção eficaz dos trabalhadores contra as radiações ionizantes, do ponto de vista
da sua saúde e segurança.

2. Com êsse fim, serão adotadas normas e medidas necessárias, e serão postas à disposição as
informações essenciais para a obtenção de uma proteção eficaz.

3. Para que tal proteção eficaz seja assegurada:

a) as medidas para a proteção dos trabalhadores contra as radiações ionizantes, adotadas após a
ratificação da convenção por um Membro, deverão estar de acôrdo com as disposições da
convenção.

b) O Membro interessado deverá modificar, logo que possível, as medidas que êle próprio houver
adotado antes da ratificação da convenção, para que elas fiquem de acôrdo com as disposições
desta, e deverá estimular a modificação no mesmo sentido de tôdas as outras medidas que
igualmente existiam antes da ratificação;

c) o Membro interessado deverá enviar ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho,
quando da ratificação da convenção, uma declaração indicando de que maneira e a que categorias
de trabalhadores se aplicam as disposições da convenção, e deverá levar em conta, em seus
relatórios sôbre a aplicação da convenção, todo progresso realizado nessa matéria;

d) ao término de um período de três anos após a entrada em vigor inicial da presente convenção,
o Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho apresentará à Conferência
um relatório especial relativo à aplicação da alínea "b" do presente parágrafo, contendo as
propostas que julgar oportunas em vista das medidas a tomar a êsse respeito.
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PARTE II
MEDIDAS DE PROTEÇÃO

ARTIGO 4º

As atividades visadas no artigo 2º devem ser organizadas e executadas de maneira a assegurar a
proteção prevista nesta parte da convenção.

ARTIGO 5º

 Todos os esforços devem ser feitos para reduzir ao nível mais baixo possível a exposição dos
trabalhadores às radiações ionizantes e qualquer exposição inútil deve ser evitada por tôdas as
partes interessadas.

ARTIGO 6º

 1. As doses máximas admissíveis de radiações ionizantes provenientes de fontes exteriores ou
interiores ao organismo, assim como as quantidades máximas admissíveis de substâncias
radioativas introduzidas no organismo, serão fixadas, em conformidade com a parte 1 da presente
convenção, para as diferentes categorias de trabalhadores.

 2. Essas doses e quantidades máximas admissíveis deverão ser constantemente revistas à luz dos
conhecimentos novos.

ARTIGO 7º

 1. No que diz respeito aos trabalhadores que são diretamente dedicados a trabalhos sob radiação,
níveis adequados devem ser fixados, em conformidade com as disposições do artigo 6º:

 a) de um lado, para os que têm dezoito anos ou mais;

 b) de outro lado, para os menores de dezoito anos.

 2. Nenhum trabalhador com menos de dezesseis anos deverá ficar sujeito a trabalhos que
acarretem a emissão de radiações ionizantes;

ARTIGO 8º

 Níveis adequados devem ser fixados, em conformidade com as disposições do artigo 6º, para os
trabalhadores que não são diretamente sujeitos a trabalhos sob radiação, mas que permanecem ou
passam em lugares onde podem estar expostos às radiações ionizantes ou às substâncias
radioativas.
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ARTIGO 9º

 1. Uma sinalização adequada dos perigos deve ser utilizada para indicar a existência de riscos
devido às radiações ionizantes. Tôdas as informações que possam ser necessárias sôbre o assunto
devem ser fornecidas aos trabalhadores.

 2. Todos os trabalhadores diretamente sujeitos a trabalhos sob radiação devem ser devidamente
instruídos, antes e durante a sujeição a trabalhos, acêrca das precauções a tomar para sua
segurança e para a proteção de sua saúde, assim como das razões que as motivam.

ARTIGO 10

 A legislação deve prescrever a notificação, segundo as modalidades que fixará, dos trabalhos que
acarretem a exposição de trabalhadores às radiações, durante o seu trabalho.

ARTIGO 11

 Um contrôle adequado dos trabalhadores e dos lugares de trabalho deve ser efetuado, a fim de
medir a exposição dos trabalhadores às radiações ionizantes e às substâncias radioativas, com o
fim de verificar se os níveis fixados são respeitados.

ARTIGO 12

 Todos os trabalhadores diretamente sujeitos a trabalhos sob radiação devem submeter-se a um
exame médico apropriado antes ou pouco tempo depois da sujeição a tais trabalhos, e submeter-
se ulteriormente a exames médicos com intervalos adequados.

ARTIGO 13

 Serão determinados segundo um dos métodos a serem empregados para aplicar a convenção,
previstos no artigo 1º, os casos em que, atendendo à natureza ou ao grau da exposição, devem ser
tomadas rapidamente as medidas seguintes:

 a) o trabalhador deve submeter-se a exame médico adequado;

 b) o empregador deve avisar a autoridade competente, em conformidade com as diretivas dadas
por esta última;

 c) pessoas competentes em matéria de proteção contra as radiações devem estudar as condições
nas quais o trabalhador efetua o trabalho;

 d) o empragador deve tomar tôdas as providências corretivas necessárias, baseando-se nas
verificações técnicas e nos pareceres médicos.
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ARTIGO 14

 Nenhum trabalhador deve ser sujeito, ou continuar a ser sujeito, a um trabalho suscetível de
expô-lo às radiações ionizantes, contràriamente a um laudo médico autorizado.

ARTIGO 15

 Todo Membro que ratificar a presente convenção se compromete a encarregar serviços de
inspeção apropriados do contrôle da aplicação das suas disposições, ou a verificar se está
garantida uma inspeção adequada.

PARTE III
DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 16

As ratificações formais da presente convenção serão comunicados ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho e pelo mesmo registradas.

ARTIGO 17

 1. A presente convenção só vinculará os Membros da Organização Internacional do Trabalho
cuja ratificação houver sido registrada pelo Diretor-Geral.

 2. Entrará em vigor doze meses depois que as ratificações de dois Membros houverem sido
registradas pelo Diretor-Geral.

 3. A seguir, esta convenção entrará em vigor para cada Membro doze meses após a data em que
sua ratificação houver sido registrada.

ARTIGO 18

 1. Todo Membro que houver ratificado a presente convenção poderá denuciá-la ao término de
um período de cinco anos após a data da entrada em vigor inicial da convenção, por uma
comunicação dirigida ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e pelo mesmo
registrada. A denúncia só produzirá efeito um ano depois de haver sido registrada.

 2. Todo Membro tendo ratificado esta convenção que no prazo de um ano após o término do
período de cinco anos mencionado no parágrafo precendente, não fizer uso da faculdade de
denúncia prevista pelo presente artigo, estará vinculado por um nôvo período de cinco anos e, a
seguir, poderá denunciar esta convenção ao término de cada período de cinco, nas condições
previstas no presente artigo.
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ARTIGO 19

 1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os Membros da
Organização Internacional do Trabalho o registro de tôdas as ratificações e denúncias que lhe
forem comunicadas pelos Membros da Organização.

 2. Notificando aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação que lhe houver
sido comunicada, o Diretor-Geral pedirá a atenção dos Membros da Organização para a data em
que a presente convenção entrará em vigor.

ARTIGO 20

 O Diretor-Geral da Repartição Internacional da Trabalho comunicará ao Secretário-Geral das
Nações Unidas, para fins de registro, em conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações
Unidas, informações completas sôbre tôdas as ratificações e todos os atos de denúncia que houver
registrado, em conformidade com os artigos precedentes.

ARTIGO 21

 Cada vez que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição Internacional do
Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sôbre a aplicação da presente convenção e
examinará se há necessidade de inscrever na ordem do dia da Conferência questão da sua revisão
total ou parcial.

ARTIGO 22

 1. No caso de adotar a Conferência nova convenção contendo revisão total ou parcial da presente
convenção e a menos que a nova convenção disponha de maneira diferente:

 a) a ratificação por um Membro da nova convenção revista acarretará de pleno direito, não
obstante o artigo 18 acima, a denúncia imediata da presente convenção, sob reserva de que a nova
convenção revista haja entrado em vigor;

 b) a partir da data da entrada em vigor da nova convenção revista, a presente convenção deixará
de estar aberta à ratificação dos Membros.

 2. A presente convenção permanecerá e, todo caso em vigor, na sua forma e teor, para os
Membros que a houverem ratificado e que não ratificarem a convenção revista.

ARTIGO 23

 As versões francesas e inglêsa do texto da presente convenção fazem igualmente fé.

 O texto que precede é o texto autêntico da Convenção, devidamente adotada pela Conferência
Geral da Organização Internacional do Trabalho, em sua quadragésima-quarta sessão, que se
realizou em Genebra e foi declarada encerrada em 23 de junho de 1960.
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NN - 3.01 :: DIRETRIZES  BÁSICAS  DE  PROTEÇÃO RADIOLÓGICA

Estabelece os requisitos básicos de proteção radiológica das pessoas em relação à exposição à
radiação ionizante.

Especifica as seguintes práticas, incluindo todas as fontes associadas a essas práticas, bem como
a intervenções às quais esta Norma se aplica.

a) o manuseio, a produção, a posse e a utilização de fontes, bem como o transporte, o
armazenamento e a deposição de materiais radioativos, abrangendo todas as atividades
relacionadas que envolvam ou possam envolver exposição à radiação;

b) aquela que envolvam a exposição a fontee naturais cujo controle seja considerado necessário
pela CNEN.

Especifica os requisitos que se aplicam às exposições ocupacionais, exposições médicas e
exposições do público, em situações de exposições normais ou exposições potenciais bem como
as seguinte situações de intervenção:

a) aquelas decorrentes de situações de emergência, que requeiram uma ação protetora para
reduzir ou evitar as exposições à radiação;

b) aquelas decorrentes de situações de exposições crônicas que requeiram uma ação remediadora
para reduzi-las ou evitá-las;

c) aquelas decorrentes de exposições a resíduos oriundos de atividades não submetidas ao sistema
regulatório da CNEN.
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RESOLUÇÃO CNEN/CD Nº 027, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2004

Nº 27 - Aprovar a Revisão da Norma CNEN-NE-3.01 - “Diretrizes Básicas de Radioproteção”,
em anexo, apresentada pela Diretoria de Radioproteção e Segurança Nuclear, que com este ato
transforma-se na Resolução CNEN/CD nº 027, de 17.12.04.

ODAIR DIAS GONÇALVES
Presidente da Comissão
REX NAZARÉ ALVES
Membro
ALFREDO TRANJAN FILHO
Membro
AILTON FERNANDO DIAS
Membro
ALTAIR SOUZA DE ASSIS
Membro
RUI NAZARETH
Secretário

ANEXO
DIRETRIZES BASICAS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA

NORMA CNEN-NN-3.01
1. OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO
1.1 OBJETIVO
O objetivo desta Norma é estabelecer os requisitos básicos de proteção radiológica das pessoas
em relação à exposição à radiação ionizante.
1.2 CAMPO DE APLICAÇÃO
1.2.1 Esta Norma se aplica a práticas, incluindo todas as fontes associadas a essas práticas, bem
como a intervenções.
1.2.2 As práticas para as quais esta Norma se aplica incluem:
a) o manuseio, a produção, a posse e a utilização de fontes, bem como o transporte, o
armazenamento e a deposição de materiais radioativos, abrangendo todas as atividades
relacionadas que envolvam ou possam envolver exposição à radiação;
b) aquelas que envolvam exposição a fontes naturais cujo controle seja considerado necessário
pela CNEN.
1.2.3 Os requisitos desta Norma se aplicam às exposições ocupacionais, exposições médicas e
exposições do público, em situações de exposições normais ou exposições potenciais.
1.2.4 As situações de intervenção às quais esta Norma se aplica são:
a) aquelas decorrentes de situações de emergência, que requeiram uma ação protetora para
reduzir ou evitar as exposições à radiação;
b) aquelas decorrentes de situações de exposições crônicas que requeiram uma ação remediadora
para reduzi-las ou evitá-las;
c) aquelas decorrentes de exposições a resíduos oriundos
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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 NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
15.1. São consideradas atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem:

15.1.1. Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos n.ºs 1, 2, 3, 5, 11 e 12;

15.1.2. Revogado.

15.1.3. Nas atividades mencionadas nos Anexos n.ºs 6, 13 e 14;

15.1.4. Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, constantes dos
Anexos n.ºs 7, 8, 9 e 10.

15.1.5. Entende-se por "Limite de Tolerância", para os fins desta Norma, a concentração
ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao
agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral.

15.2. O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo com os subitens do item
anterior, assegura ao trabalhador a percepção de adicional,
incidente sobre o salário mínimo da região, equivalente a: (115.001-4 / I1)

15.2.1. 40 (quarenta) por cento, para insalubridade de grau máximo;

15.2.2. 20 (vinte) por cento, para insalubridade de grau médio;

15.2.3 .10 (dez) por cento, para insalubridade de grau mínimo.

15.3. No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas considerado o de
grau mais elevado, para efeito de acréscimo salarial, sendo vedada a percepção cumulativa.
15.4. A eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a cessação do pagamento do
adicional respectivo.

15.4.1. A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá ocorrer:

a) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o ambiente de
trabalho dentro dos limites de tolerância; (115.002-2 / I4)

b) com a utilização de equipamento de proteção individual.

15.4.1.1. Cabe à autoridade regional competente, em matéria de segurança e saúde
do trabalhador, comprovada a insalubridade por laudo técnico de engenheiro de
segurança do trabalho ou médico do trabalho, devidamente habilitado, fixar
adicional devido aos empregados expostos à insalubridade quando impraticável
sua eliminação ou neutralização.

15.4.1.2. A eliminação ou neutralização da insalubridade ficará caracterizada
através de avaliação pericial por órgão competente, que comprove a inexistência
de risco à saúde do trabalhador.

15.5. É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais interessadas
requererem ao Ministério do Trabalho, através das DRTs, a realização de perícia em
estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de caracterizar e classificar ou determinar
atividade insalubre.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

15.5.1. Nas perícias requeridas às Delegacias Regionais do Trabalho, desde que
comprovada a insalubridade, o perito do Ministério do Trabalho indicará o adicional
devido.

15.6. O perito descreverá no laudo a técnica e a aparelhagem utilizadas.
15.7. O disposto no item 15.5. não prejudica a ação fiscalizadora do MTb nem a realização ex

officio da perícia, quando solicitado pela Justiça, nas localidades onde não houver perito.
............................................................................................................................................................

ANEXO 5
RADIAÇÕES IONIZANTES ( 115.009-0 / I 4)

Nas atividades ou operações onde trabalhadores possam ser expostos a radiações ionizantes, os
limites de tolerância, os princípios, as obrigações e controles básicos para a proteção do homem e
do seu meio ambiente contra possíveis efeitos indevidos causados pela radiação ionizante, são os
constantes da Norma CNEN-NE-3.01: "Diretrizes Básicas de Radioproteção", de julho de 1988,
aprovada, em caráter experimental, pela Resolução CNEN n.º 12/88, ou daquela que venha a
substituí-la.

ANEXO Nº 6

TRABALHO SOB CONDIÇÕES HIPERBÁRICAS (115.010-3/ I4)

Este Anexo trata dos trabalhos sob ar comprimido e dos trabalhos submersos.
1. TRABALHOS SOB AR COMPRIMIDO
1.1. Trabalhos sob ar comprimido são os efetuados em ambientes onde o trabalhador é obrigado a
suportar pressões maiores que a atmosférica e onde se exige cuidadosa descompressão, de acordo
com as tabelas anexas.
1.2 Para fins de aplicação deste item, define-se:
..........................................................................................................................................................

..
..........................................................................................................................................................

..
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DECRETO-LEI 5.452 DE  1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

..........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 154. A observância, em todos os locais de trabalho, do disposto neste Capítulo,
não desobriga as empresas do cumprimento de outras disposições que, com relação à matéria,
sejam incluídas em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos Estados ou Municípios em
que se situem os respectivos estabelecimentos, bem como daquelas oriundas de convenções
coletivas de trabalho.

* Art. 154 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 155. Incumbe ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança
e medicina do trabalho:

I - estabelecer, nos limites de sua competência, normas sobre a aplicação dos
preceitos deste Capítulo, especialmente os referidos no art. 200;

II - coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscalização e as demais
atividades relacionadas com a segurança e a medicina do trabalho em todo o território nacional,
inclusive a Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho;

III - conhecer, em última instância, dos recursos, voluntários ou de ofício, das
decisões proferidas pelos Delegados Regionais do Trabalho, em matéria de segurança e
medicina do trabalho.

* Art. 155 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 156. Compete especialmente às Delegacias Regionais do Trabalho, nos limites
de sua jurisdição:

I - promover a fiscalização do cumprimento das normas de segurança e medicina do
trabalho;

II - adotar as medidas que se tornem exigíveis, em virtude das disposições deste
Capítulo, determinando as obras e reparos que, em qualquer local de trabalho, se façam
necessárias;
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III - impor as penalidades cabíveis por descumprimento das normas constantes deste
Capítulo, nos termos do art. 201.

* Art. 156 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 157. Cabe às empresas:
I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho;
II - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a

tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais;
III - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional competente;
IV - facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente.
* Art. 157 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 158. Cabe aos empregados:
* Art. 158 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
I - observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive as instruções

de que trata o item II do artigo anterior;
II - colaborar com a empresa na aplicação dos dispositivos deste Capítulo.
Parágrafo único. Constitui ato faltoso do empregado a recusa injustificada:
a) à observância das instruções expedidas pelo empregador na forma do item II do

artigo anterior;
b) ao uso dos equipamentos de proteção individual fornecidos pela empresa.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 159. Mediante convênio autorizado pelo Ministério do Trabalho, poderão ser
delegadas a outros órgãos federais, estaduais ou municipais atribuições de fiscalização ou
orientação às empresas quanto ao cumprimento das disposições constantes deste Capítulo.

* Art. 159 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Seção II
 Da inspeção Prévia e do Embargo ou Interdição

Art. 160. Nenhum estabelecimento poderá iniciar suas atividades sem prévia
inspeção e aprovação das respectivas instalações pela autoridade regional competente em
matéria de segurança e medicina do trabalho.

* Art. 160 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 1º Nova inspeção deverá ser feita quando ocorrer modificação substancial nas

instalações, inclusive equipamentos, que a empresa fica obrigada a comunicar, prontamente, à
Delegacia Regional do Trabalho.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 2º É facultado às empresas solicitar prévia aprovação, pela Delegacia Regional do

Trabalho, dos projetos de construção e respectivas instalações.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 161. O Delegado Regional do Trabalho, à vista do laudo técnico do serviço
competente que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, poderá interditar
estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento, ou embargar obra, indicando na
decisão, tomada com a brevidade que a ocorrência exigir, as providências que deverão ser
adotadas para prevenção de infortúnios de trabalho.
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* Art. 161 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 1º As autoridades federais, estaduais e municipais darão imediato apoio às medidas

determinadas pelo Delegado Regional do Trabalho.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 2º A interdição ou embargo poderão ser requeridos pelo serviço competente da

Delegacia Regional do Trabalho e, ainda, por agente da inspeção do trabalho ou por entidade
sindical.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 3º Da decisão do Delegado Regional do Trabalho poderão os interessados recorrer,

no prazo de 10 (dez) dias, para o órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança
e medicina do trabalho, ao qual será facultado dar efeito suspensivo ao recurso.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 4º Responderá por desobediência, além das medidas penais cabíveis, quem, após

determinada a interdição ou embargo, ordenar ou permitir o funcionamento do estabelecimento
ou de um dos seus setores, a utilização de máquinas ou equipamento, ou o prosseguimento de
obra, se, em conseqüência resultarem danos a terceiros.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 5º O Delegado Regional do Trabalho, independente de recurso, e após laudo

técnico do serviço competente, poderá levantar a interdição.
* § 5º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 6º Durante a paralisação dos serviços, em decorrência da interdição ou embargo, os

empregados receberão os salários como se estivessem em efetivo exercício.
* § 6º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 162. As empresas, de acordo com normas a serem expedidas pelo Ministério do
Trabalho, estarão obrigadas a manter serviços especializados em segurança e em medicina do
trabalho.

* Art. 162 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo estabelecerão:
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
a) classificação das empresas segundo o número mínimo de empregados e a natureza

do risco de suas atividades;
b) o número mínimo de profissionais especializados exigido de cada empresa,

segundo o grupo em que se classifique, na forma da alínea anterior;
c) a qualificação exigida para os profissionais em questão e o seu regime de trabalho;
d) as demais características e atribuições dos serviços especializados em segurança e

em medicina do trabalho, nas empresas.

Art. 163. Será obrigatória a constituição de Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes - CIPA -, de conformidade com instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho,
nos estabelecimentos ou locais de obra nelas especificadas.

* Art. 163 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
Parágrafo único. O Ministério do Trabalho regulamentará as atribuições, a

composição e o funcionamento das CIPAs.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
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Art. 164. Cada CIPA será composta de representantes da empresa e dos empregados,
de acordo com os critérios que vierem a ser adotados na regulamentação de que trata o
parágrafo único do artigo anterior.

* Art. 164 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 1º Os representantes dos empregadores, titulares e suplentes, serão por eles

designados.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 2º Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, serão eleitos em

escrutínio secreto, do qual participem, independentemente de filiação sindical, exclusivamente
os empregados interessados.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 3º O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de 1 (um) ano,

permitida uma reeleição.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplicará ao membro suplente que,

durante o seu mandato, tenha participado de menos da metade do número de reuniões da CIPA.
* § 4º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 5º O empregador designará, anualmente, dentre os seus representantes, o Presidente

da CIPA e os empregados elegerão, dentre eles, o Vice-Presidente.
* § 5º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 165. Os titulares da representação dos empregados nas CIPAs não poderão
sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar,
técnico, econômico ou financeiro.

* Art. 165 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
Parágrafo único. Ocorrendo a despedida, caberá ao empregador, em caso de

reclamação à Justiça do Trabalho, comprovar a existência de qualquer dos motivos
mencionados neste artigo, sob pena de ser condenado a reintegrar o empregado.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

seção IV
 Do Equipamento de Proteção Individual

Art. 166. A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente,
equipamento de proteção individual adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e
funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra
os riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados.

* Art. 166 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 167. O equipamento de proteção só poderá ser posto à venda ou utilizado com a
indicação do Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho.

* Art. 167 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Seção V
 Das Medidas Preventivas de Medicina do Trabalho
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Art. 168. Será obrigatório exame médico, por conta do empregador, nas condições
estabelecidas neste artigo e nas instruções complementares a serem expedidas pelo Ministério
do Trabalho:

I - na admissão;
II - na demissão;
III - periodicamente.
* Art. 168 com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
§ 1º O Ministério do Trabalho baixará instruções relativas aos casos em que serão

exigíveis exames:
a) por ocasião da demissão;
b) complementares.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
§ 2º Outros exames complementares poderão ser exigidos, a critério médico, para

apuração da capacidade ou aptidão física e mental do empregado para a função que deva
exercer.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
§ 3º O Ministério do Trabalho estabelecerá, de acordo com o risco da atividade e o

tempo de exposição, a periodicidade dos exames médicos.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
§ 4º O empregador manterá, no estabelecimento, o material necessário à prestação de

primeiros socorros médicos, de acordo com o risco da atividade.
* § 4º com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
§ 5º O resultado dos exames médicos, inclusive o exame complementar, será

comunicado ao trabalhador, observados os preceitos da ética médica.
* § 5º com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.

Art. 169. Será obrigatória a notificação das doenças profissionais e das produzidas
em virtude de condições especiais de trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, de
conformidade com as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho.

* Art. 169 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Seção VI
 Das Edificações

Art. 170. As edificações deverão obedecer aos requisitos técnicos que garantam
perfeita segurança aos que nelas trabalhem.

* Art. 170 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 171. Os locais de trabalho deverão ter, no mínimo, 3 (três) metros de pé-direito,
assim considerada a altura livre do piso ao teto.

* Art. 171 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
Parágrafo único. Poderá ser reduzido esse mínimo desde que atendidas as condições

de iluminação e conforto térmico compatíveis com a natureza do trabalho, sujeitando-se tal
redução ao controle do órgão competente em matéria de segurança e medicina do trabalho.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 172. Os pisos dos locais de trabalho não deverão apresentar saliências nem
depressões que prejudiquem a circulação de pessoas ou a movimentação de materiais.
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* Art. 172 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 173. As aberturas nos pisos e paredes serão protegidas de forma que impeçam a
queda de pessoas ou de objetos.

* Art. 173 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 174. As paredes, escadas, rampas de acesso, passarelas, pisos, corredores,
coberturas e passagens dos locais de trabalho deverão obedecer às condições de segurança e de
higiene do trabalho estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e manter-se em perfeito estado de
conservação e limpeza.

* Art. 174 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Seção VII
 Da Iluminação

Art. 175. Em todos os locais de trabalho deverá haver iluminação adequada, natural
ou artificial, apropriada à natureza da atividade.

* Art. 175 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 1º A iluminação deverá ser uniformemente distribuída, geral e difusa, a fim de

evitar ofuscamento, reflexos incômodos, sombras e contrastes excessivos.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 2º O Ministério do Trabalho estabelecerá os níveis mínimos de iluminamento a

serem observados.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Seção VIII
 Do Conforto Térmico

Art. 176. Os locais de trabalho deverão ter ventilação natural, compatível com o
serviço realizado.

* Art. 176 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
Parágrafo único. A ventilação artificial será obrigatória sempre que a natural não

preencha as condições de conforto térmico.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 177. Se as condições de ambiente se tornarem desconfortáveis, em virtude de
instalações geradoras de frio ou de calor, será obrigatório o uso de vestimenta adequada para o
trabalho em tais condições ou de capelas, anteparos, paredes duplas, isolamento térmico e
recursos similares, de forma que os empregados fiquem protegidos contra as radiações térmicas.

* Art. 177 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 178. As condições de conforto térmico dos locais de trabalho devem ser
mantidas dentro dos limites fixados pelo Ministério do Trabalho.

* Art. 178 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
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Seção IX
 Das Instalações Elétricas

Art. 179. O Ministério do Trabalho disporá sobre as condições de segurança e as
medidas especiais a serem observadas relativamente a instalações elétricas, e qualquer das fases
de produção, transmissão, distribuição ou consumo de energia.

* Art. 179 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 180. Somente profissional qualificado poderá instalar, operar, inspecionar ou
reparar instalações elétricas.

* Art. 180 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 181. Os que trabalharem em serviços de eletricidade ou instalações elétricas
devem estar familiarizados com os métodos de socorro a acidentados por choque elétrico.

* Art. 181 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Seção X
 Da Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais

Art. 182. O Ministério do Trabalho estabelecerá normas sobre:
I - as precauções de segurança na movimentação de materiais nos locais de trabalho,

os equipamentos a serem obrigatoriamente utilizados e as condições especiais a que estão
sujeitas a operação e a manutenção desses equipamentos, inclusive exigência de pessoal
habilitado;

II - as exigências similares relativas ao manuseio e à armazenagem de materiais,
inclusive quanto às condições de segurança e higiene relativas aos recipientes e locais de
armazenagem e os equipamentos de proteção individual;

III - a obrigatoriedade de indicação de carga máxima permitida nos equipamentos de
transporte, dos avisos de proibição de fumar e de advertência quanto à natureza perigosa ou
nociva à saúde das substâncias em movimentação ou em depósito, bem como das
recomendações de primeiros socorros e de atendimento médico e símbolo de perigo, segundo
padronização internacional, nos rótulos dos materiais ou substâncias armazenados ou
transportados.

* Art. 182 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
Parágrafo único. As disposições relativas ao transporte de materiais aplicam-se,

também, no que couber, ao transporte de pessoas nos locais de trabalho.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 183. As pessoas que trabalharem na movimentação de materiais deverão estar
familiarizadas com os métodos racionais de levantamento de cargas.

* Art. 183 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Seção XI
 Das Máquinas e Equipamentos

Art. 184. As máquinas e os equipamentos deverão ser dotados de dispositivos de
partida e parada e outros que se fizerem necessários para a prevenção de acidente do trabalho,
especialmente quanto ao risco de acionamento acidental.
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* Art. 184 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
Parágrafo único. É proibida a fabricação, a importação, a venda, a locação e o uso de

máquinas e equipamentos que não atendam ao disposto neste artigo.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 185. Os reparos, limpeza e ajustes somente poderão ser executados com as
máquinas paradas, salvo se o movimento for indispensável à realização do ajuste.

* Art. 185 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 186. O Ministério do Trabalho estabelecerá normas adicionais sobre proteção e
medidas de segurança na operação de máquinas e equipamentos, especialmente quanto à
proteção das partes móveis, distância entre estas, vias de acesso às máquinas e equipamentos de
grandes dimensões, emprego de ferramentas, sua adequação e medidas de proteção exigidas
quando motorizadas ou elétricas.

* Art. 186 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Seção XII
 Das Caldeiras, Fornos e Recipientes sob Pressão

Art. 187. As caldeiras, equipamentos e recipientes em geral que operam sob pressão
deverão dispor de válvulas e outros dispositivos de segurança, que evitem seja ultrapassada a
pressão interna de trabalho compatível com a sua resistência.

* Art. 187 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
Parágrafo único. O Ministério do Trabalho expedirá normas complementares quanto

à segurança das caldeiras, fornos e recipientes sob pressão, especialmente quanto ao
revestimento interno, à localização, à ventilação dos locais e outros meios de eliminação de
gases ou vapores prejudiciais à saúde, e demais instalações ou equipamentos necessários à
execução segura das tarefas de cada empregado.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 188. As caldeiras serão periodicamente submetidas a inspeções de segurança,
por engenheiro ou empresa especializada, inscritos no Ministério do Trabalho, de conformidade
com as instruções que, para esse fim, forem expedidas.

* Art. 188 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 1º Toda caldeira será acompanhada de "Prontuário", com documentação original do

fabricante, abrangendo, no mínimo: especificação técnica, desenhos, detalhes, provas e testes
realizados durante a fabricação e a montagem, características funcionais e a pressão máxima de
trabalho permitida (PMTP), esta última indicada, em local visível, na própria caldeira.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 2º O proprietário da caldeira deverá organizar, manter atualizado e apresentar,

quando exigido pela autoridade competente, o Registro de Segurança, no qual serão anotadas,
sistematicamente, as indicações das provas efetuadas, inspeções, reparos e quaisquer outras
ocorrências.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 3º Os projetos de instalação de caldeiras, fornos e recipientes sob pressão deverão

ser submetidos à aprovação prévia do órgão regional competente em matéria de segurança do
trabalho.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
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Seção XIII
 Das Atividades Insalubres ou Perigosas

Art. 189. Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua
natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à
saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e
do tempo de exposição aos seus efeitos.

* Art. 189 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 190. O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações
insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de
tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do
empregado a esses agentes.

* Art. 190 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
Parágrafo único. As normas referidas neste artigo incluirão medidas de proteção do

organismo do trabalhador nas operações que produzem aerodispersóides tóxicos, irritantes,
alergênicos ou incômodos.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 191. A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá:
I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos

limites de tolerância;
II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que

diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância.
* Art. 191 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
Parágrafo único. Caberá às Delegacias Regionais do Trabalho, comprovada a

insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou neutralização,
na forma deste artigo.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de
tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional
respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do
salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.

* Art. 192 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da
regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou
métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em
condições de risco acentuado.

* Art. 193 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 1º O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional

de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações,
prêmios ou participações nos lucros da empresa.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
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§ 2º O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe
seja devido.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 194. O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade
cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e
das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.

* Art. 194 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 195. A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade,
segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se ão através de perícia a cargo de Médico do
Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado no Ministério do Trabalho.

* Art. 195 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 1º É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais

interessadas requererem ao Ministério do Trabalho a realização de perícia em estabelecimento
ou setor deste, com o objetivo de caracterizar ou delimitar as atividades insalubres ou perigosas.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 2º Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por empregado, seja por

sindicato em favor de grupo de associados, o juiz designará perito habilitado na forma deste
artigo, e, onde não houver, requisitará perícia ao órgão competente do Ministério do Trabalho.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 3º O disposto nos parágrafos anteriores não prejudica a ação fiscalizadora do

Ministério do Trabalho, nem a realização ex officio da perícia.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 196. Os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições de
insalubridade ou periculosidade serão devidos a contar da data de inclusão da respectiva
atividade nos quadros aprovados pelo Ministério do Trabalho, respeitadas as normas do art. 11.

* Art. 196 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 197. Os materiais e substâncias empregados, manipulados ou transportados nos
locais de trabalho, quando perigosos ou nocivos à saúde, devem conter, no rótulo, sua
composição, recomendações de socorro imediato e o símbolo de perigo correspondente,
segundo a padronização internacional.

* Art. 197 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
Parágrafo único. Os estabelecimentos que mantenham as atividades previstas neste

artigo afixarão, nos setores de trabalho atingidos, avisos ou cartazes, com advertência quanto
aos materiais e substâncias perigosos ou nocivos à saúde.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Seção XIV
 Da Prevenção da Fadiga

Art. 198. É de 60 (sessenta) quilogramas o peso máximo que um empregado pode
remover individualmente, ressalvadas as disposições especiais relativas ao trabalho do menor e
da mulher.

* Art. 198 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
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Parágrafo único. Não está compreendida na proibição deste artigo a remoção de
material feita por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou quaisquer
outros aparelhos mecânicos, podendo o Ministério do Trabalho, em tais casos, fixar limites
diversos, que evitem sejam exigidos do empregado serviços superiores às suas forças.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 199. Será obrigatória a colocação de assentos que assegurem postura correta ao
trabalhador, capazes de evitar posições incômodas ou forçadas, sempre que a execução da tarefa
exija que trabalhe sentado.

* Art. 199 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
Parágrafo único. Quando o trabalho deva ser executado de pé, os empregados terão à

sua disposição assentos para serem utilizados nas pausas que o serviço permitir.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Seção XV
 Das outras Medidas Especiais de Proteção

Art. 200. Cabe ao Ministério do Trabalho estabelecer disposições complementares às
normas de que trata este Capítulo, tendo em vista as peculiaridades de cada atividade ou setor
de trabalho, especialmente sobre:

* Caput com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
I - medidas de prevenção de acidentes e os equipamentos de proteção individual em

obras de construção, demolição ou reparos;
II - depósitos, armazenagem e manuseio de combustíveis, inflamáveis e explosivos,

bem como trânsito e permanência nas áreas respectivas;
III - trabalho em escavações, túneis, galerias, minas e pedreiras, sobretudo quanto à

prevenção de explosões, incêndios, desmoronamentos e soterramentos, eliminação de poeiras,
gases etc., e facilidades de rápida saída dos empregados;

IV - proteção contra incêndio em geral e as medidas preventivas adequadas, com
exigências ao especial revestimento de portas e paredes, construção de paredes contra fogo,
diques e outros anteparos, assim como garantia geral de fácil circulação, corredores de acesso e
saídas amplas e protegidas, com suficiente sinalização;

V - proteção contra insolação, calor, frio, umidade e ventos, sobretudo no trabalho a
céu aberto, com provisão, quanto a este, de água potável, alojamento e profilaxia de endemias;

VI - proteção do trabalhador exposto a substâncias químicas nocivas, radiações
ionizantes e não-ionizantes, ruídos, vibrações e trepidações ou pressões anormais ao ambiente
de trabalho, com especificação das medidas cabíveis para eliminação ou atenuação desses
efeitos, limites máximos quanto ao tempo de exposição, à intensidade da ação ou de seus efeitos
sobre o organismo do trabalhador, exames médicos obrigatórios, limites de idade, controle
permanente dos locais de trabalho e das demais exigências que se façam necessárias;

VII - higiene nos locais de trabalho, com discriminação das exigências, instalações
sanitárias, com separação de sexos, chuveiros, lavatórios, vestiários e armários individuais,
refeitórios ou condições de conforto por ocasião das refeições, fornecimento de água potável,
condições de limpeza dos locais de trabalho e modo de sua execução, tratamento de resíduos
industriais;
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VIII - emprego das cores nos locais de trabalho, inclusive nas sinalizações de perigo.
Parágrafo único. Tratando-se de radiações ionizantes e explosivos, as normas a que

se refere este artigo serão expedidas de acordo com as resoluções a respeito adotadas pelo órgão
técnico.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Seção XVI
 Das Penalidades

Art. 201. As infrações ao disposto neste Capítulo relativas à medicina do trabalho
serão punidas com multa de 3 (três) a 30 (trinta) vezes o valor-de-referência previsto no art. 2º,
parágrafo único, da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, e as concernentes à segurança do
trabalho com multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o mesmo valor.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização,

emprego de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada em seu
valor máximo.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 202 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 203 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 204 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 205 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 206 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 207 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 208 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 209 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 210 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 211 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 212 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 213 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 214 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 215 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).
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Art. 216 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 217 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 218 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 219 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 220 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 221 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 222 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

Art. 223 (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977).

TÍTULO III
 DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO

Seção I
 Dos Bancários

Art. 224. A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, casas bancárias
e Caixa Econômica Federal será de 6 (seis) horas contínuas nos dias úteis, com exceção dos
sábados, perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana.

* Art. 224 com redação dada pela Lei nº 7.430, de 17/12/1985.
§ 1º A duração normal do trabalho estabelecida neste artigo ficará compreendida

entre 7 (sete) e 22 (vinte e duas) horas, assegurando-se ao empregado, no horário diário, um
intervalo de 15 (quinze) minutos para alimentação.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 2º As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem funções de direção,

gerência, fiscalização, chefia e equivalentes, ou que desempenhem outros cargos de confiança,
desde que o valor da gratificação não seja inferior a 1/3 (um terço) do salário do cargo efetivo.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 754, de 11/08/1969.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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PORTARIA N.º 001, DE 08 DE JANEIRO DE 1982

O Secretário de Segurança e Medicina do Trabalho usando das atribuições que lhe
conferem os Artigos 2º e 4º da Portaria n.º 3.214, de 08-06-78;

Considerando o que estabelece o Artigo 3º , alínea “b” do Decreto-lei n.º 1.809, de
07-10-80 e o Artigo 8º do Decreto n.º 85.565 de 18-12-80;

Considerando a necessidade de normalização específica em matéria de Segurança e
Medicina do Trabalho nas atividades e operações em instalações nucleares e, ainda, considerando
o início das atividades pré-operacionais do complexo nuclear brasileiro;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Norma referente à Segurança e Medicina do trabalho em
Instalações Nucleares;

INSTALAÇÕES NUCLEARES

1. Objetivo e Campo de Aplicação.
1.1 Fixar as condições mínimas exigíveis para garantir a segurança e saúde do pessoal

envolvido com trabalho em instalações nucleares, nas faces de: construção, operação,
manutenção, aplicação e reforma.

1.2 As prescrições aqui estabelecidas:
a) abrangem as instalações nucleares, conforme definição dada pelo Decreto n.º

85.565, 18 de dezembro de 1980; e
b) versam sobre os aspectos novos e relevantes que não foram considerado nas

Normas Regulamentadoras – NR aprovadas pela portaria n.º 3.214/78, que continuam aplicáveis
a este campo, na sua totalidade e referidas no texto da presente Norma.

1.3 Na aplicação e fiscalização do cumprimento desta Norma, deverá ser observada a
orientação de órgãos técnicos oficiais competentes em energia nuclear, de acordo com o campo
de sua atuação específica.

2. Inspeção Prévia, Embargo ou Interdição.
2.1 As condições necessárias ao licenciamento das instalações nucleares, em

conformidade com o Artigo 7º da Lei n.º 6.189, de 16 de dezembro de 1974, deverão servir de
base para o Ministério do Trabalho – MTb, a fim de dar de origem nuclear na inspeção prévia das
instalações, constituindo-se, o laudo do órgão técnico oficial competente, em instrumento hábil
para este Ministério, quanto a este particular de posse desse laudo, cabe ao MTb a emissão do
Certificado de aprovação de Instalação – CAI, de acordo com a NR-2.

2.2 Para fins do embargo ou interdição, previstos na NR-3, na caracterização do grave
e iminente risco, quanto às radiações ionizantes, deverá ser considerada a orientação do órgão
técnico oficial competente em energia nuclear.

3. Radioproteção dos Trabalhadores.
3.1 Compete aos serviços Especializados em engenharia de Segurança e Medicina do

Trabalho – SESMT desenvolver as atribuições de segurança do trabalho, proteção e manutenção
da saúde dos trabalhadores em instalações nucleares, considerando esses locais de trabalho, do
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mesmo modo que os demais da organização ou entidade licenciada ou operadora, conforme
disposto na NR-4.

3.1.1 Nas instalações nucleares em que houver necessidade de organizar serviços de
radioproteção, caberá a estes a execução das medidas específica respeitadas as atribuições
dispostas no subitem 3.1

3.1.2 Os relatórios referentes a acidentes com radiações ionizantes deverão ser
elaborados pelo Serviço Especializados em Engenharia de Segurança e medicina do Trabalho,
segundo os procedimentos constantes do anexo II.

3.2 No caso de as atividades de uma instalação nuclear serem desenvolvidas em
regime de turnos, a radioproteção deverá ser organizada de modo a proporcionar cobertura
efetiva a todos os turnos.

3.3 A organização licenciada ou operadora deverá desenvolver as atividades de
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, referentes às radiações ionizantes, de acordo
com o disposto na NR-4, dentro das áreas controladas e de exclusão das instalações nucleares,
sejam elas referentes aos seus empregados ou empregados de terceiros.

4. Exames Médicos.
4.1 Os exames médicos pré-admissionais, periódicos, especiais ou demissionais para

trabalhadores em instalações nucleares, expostos base os procedimentos e requisitos
estabelecidos na Resolução CNEN 03/80 E Resolução CNEN 06/73 levandose em consta, para
emissão dos laudos médicos de aptidão, as características das atividades de cada função.

4.2 Os profissionais “médico examinador” e “médico responsável”, citados na
Resolução CNEN 03/80 deverão ser médicos do Trabalho, registrados na Secretaria de Segurança
e Medicina do Trabalho – SSMT, para realizarem os exames previstos na NR-7.

4.3 Devido às características das relações entre a organização licenciada ou operadora
e diversos órgãos regulamentadoras, a SSMT deverá designar um profissional da Delegacia
Regional do Trabalho- DRT e seu eventual substituto, médicos do Trabalho, devidamente
qualificados, para receber a notificação de doenças profissionais de que trata a NR7.

5. Condições Ambientais de Segurança.
5.1 Considera-se, para efeito desta Norma, acidente com radiação ionizante qualquer

evento não planejado que resulte ou possa resultar em doses ou incorporações de material
radioativo superiores aos limites máximos permissíveis, estabelecidos na Resolução CNEN
06/73.

5.2 As condições ambientais de instalações nucleares referentes a radiações
ionizantes, deverão se mantidas de acordo com a NR-15, com a aplicação dos limites máximos
permissíveis e procedimentos constantes da Resolução CNEN 06/73 e com aplicação dos
requisitos constantes das licenças ou autorizações relativas às instalações nucleares, concedidas
pelo órgão competente em energia nuclear.

6. Equipamentos de Proteção Individual – EPI.
6.1 Para fins de obtenção do certificado de Aprovação – CA, referente a

equipamentos de proteção individual de origem estrangeira, utilizados contra radiações ionizantes
e contra contaminação por material radioativo, a SSMT/MTb poderá aceitar as especializações da
organização licenciada ou operadora, desde que se façam acompanhar dos laudos oficiais de
ensaio dos país de origem, até posterior normalização por esta Secretaria.

7. Vasos sob Pressão.
7.1 Os vasos sob pressão, de características particulares da tecnologia de geração de

energia nuclear, tais como: vaso do reator, gerador de vapor, pressurizador, tanque de controle
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volumétrico e outros, deverão ter seus prontuários, registro de segurança e inspeção de segurança,
bem como a aprovação prévia, exigidos pela NR-13,

substituídos pelos controles e registros requeridos para sua operação.
8. Prevenção Combate a Incêndios.
8.1 Sistemas de prevenção e proteção contra incêndios ou explorações deverão ser

previstos para evitar que os sistemas de segurança das instalações venham a ser atingidos de
forma a se tornarem inoperantes.

8.2 Na prevenção e combate a incêndio deverão ser considerados os seguintes
aspectos básicos:

a) medidas de prevenção, no projeto e operação que minimizem a probabilidade de
incêndio;

b) Condições de detecção visando a um rápido controle do incêndio por meio dos
sistemas automáticos ou manuais de combate;

c) Utilização de barreiras ou distanciamento que minimizem efeito do fogo sobre
instalações próximas ao local atingido.

8.3 Na face do projeto contra incêndio deverão ser levados em consideração.
a) análise dos riscos de incêndio;
b) condições para a delimitação das zonas incêndio;
c) condições de abandono das áreas afetadas;
d) tipos de zonas de incêndio;
e) condições para confinamento do incêndio;
f) análise da influência da zona afetada;
g) condições para iluminação de emergência;
h) efeitos secundários passíveis de provocar danos em equipamentos e estruturas,

devidos ao calor gerado e aos produtos usados para extinção;
8.4 Deverão ser observados os seguintes requisitos básicos de proteção contra

incêndio:
a) prevenção contra incêndio;
b) análise relativa a materiais combustíveis, no projeto;
c) proteção contra descargas atmosféricas (raios);
d) proteção contra incêndio durante a construção;
e) controle de materiais combustíveis durante a operação;
f) possibilidade de propagação do fogo em instalações nucleares situadas no mesmo

local.
8.5 Deverão ser previstos os seguintes sistemas de prevenção contra incêndio:
a) sistemas de detecção e alarme;
b) sistemas fixos de combate a incêndio;
c) sistemas de suprimento de água, com dupla opção de abastecimento;
d) sistemas de hidrates;
e) sistemas de “sprinklers”;
f) extintores móveis e portáteis;
g) equipamentos auxiliares;
8.6 Deverá ser feita uma previsão para atenuação dos efeitos de incêndios,

considerando-se os seguintes aspectos:
a) “layout” das instalações e edifícios;
b) ventilação;
c) remoção do ar;
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d) sistemas elétricos;
e) proteção contra explosão;
f) requisitos para locais especiais;
g) incêndios de origem externa.
8.7 Programas de garantia de qualidade para os sistemas equipamentos de prevenção

e combate a incêndio deverão ser instituídos, para assegurar sua operacionalidade durante a
construção e operação das instalações nucleares, bem como a elaboração dos controles
administrativos a serem observados, no caso de ocorrência de incêndios.

8.8 O Serviços Especializado em Engenharia de Segurança do Trabalho deverá
assessorar de combate a incêndio, quanto aos aspectos de organização, aparelhamento necessário,
treinamento, supervisão e operação.

8.9 Na fabricação de elementos combustíveis e nos locais de estocagem de materiais
radioativos, caso seja necessário deslocá-los durante o combate a incêndio, deverá ser dada
atenção prioritária à prevenção contra a ocorrência de criticalidade e à radioproteção.

9. Edificações.
9.1 O disposto na NR-8 deverá ser observado em todos os locais de instalações

nucleares. Para sua aplicação em área controlada, deverão ser consultados os relatórios de
Análise de Segurança exigidos pelo órgão técnico oficial competente para o licenciamento, de
acordo com a Lei n.º 6.189/74, com a finalidade de estabelecer o conjunto de requisitos técnicos a
serem considerados para a segurança dos trabalhadores.

10. Obras de Construção, Demolição e Reparos.
10.1 A NR-18, quando da construção de instalação nuclear nas vizinhanças de

unidades em funcionamento e, sobretudo, quando de radioatividade, na sua face operacional,
deverá ser cumprida, atendendo-se, prioritariamente, aos requisitos técnicos constantes da licença
de Construção ou Autorização para Operação da Instalação dos limites de tolerância constantes
da Resolução CNEN 06/73.

11. Sinalização de Segurança.
11.1 As cores e rotulagens previstas na NR-26 deverão ser compartilhadas com a

simbologia prevista na Resolução CNEN 06/73.
11.2 Deverão ser previstas sinalizações luminosa ou sonora, conforme o caso, para

situações de operação normal de alerta ou de alarme de emergência.
12. Ciclo do Combustível
12.1 Nas atividades inerentes ao ciclo do combustível, tais como: mineração,

concentração, enriquecimento, processamento e reprocessamento do elemento combustível,
deverão ser observadas, também, as normas de radioproteção constantes da Resolução CNEN
01/75.

12.2 Em áreas de extração de minério radioativo, sistemas de ventilação deverão ser
projetados de tal maneira que não lancem ar contaminado em local de trânsito de pessoas ou
veículos, na atmosfera, em mananciais de água ou no solo, devendo os resíduos sólidos, líquidos
ou gasosos serem coletados em recipientes adequados para posterior destinação sem risco de
contaminação ambiental.

12.3 Nas atividades ou operações em que os empregados estejam sujeitos à
contaminação radioativa, deverão ser obrigatórias.

a) Utilização de armários individuais de compartimentos duplos de conformidade
com o disposto na NR-24;
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b) Existência de refeitório, independente do número de empregados, não sendo
permitido aos trabalhadores tomarem suas refeições em outro local e devendo ser asseguradas as
condições de conforto mínimo, abaixo relacionadas, por ocasião das refeições;

- piso lavável;
- limpeza, arejamento em número correspondente ao de usuários;
- lavatórios e pias instaladas no próprio local;
- fornecimento de água potável, por meio de copos individuais ou bebedouros de jatos

inclinados;
- estufa, fogão ou similar, para aquecer as refeições;
c) existência de lavanderia para lavagem de vestimentos de serviço dos empregados;
12.4 .1 a construção deverá ser feita de material resistente ao fogo ou incombustível,

inclusive o acabamento interior, sendo admissível a utilização de tintas retardantes de combustão.
12.4.2 Os tetos, paredes e pisos deverão ser de superfície contínua, de baixa

porosidade e que possam ser facilmente reparados e limpos.
13. Situação de Emergência.
13.1 Serão consideradas, para fins desta Norma, apenas as emergências radiológicas.
13.1.1 A emergência radiológica decorre:
a) da perda de blindagem de uma fonte radioativa, apenas as emergências

radiológicas.
b) da perda de contenção de uma fonte radioativas, levando à contaminação

ambiental;
c) da falha dos sistema de ventilação, levando concentração de raduionuclídeos,

acima dos limites máximos permissiveis no ambiente;
d) da criticalidade descontrolada, levando à produção de fontes radioativas, com altos

níveis de radiação;
13.1.2 Na ocorrência de acidente que evolui para emergência radiológica, deverão

iniciar os primeiros socorros aos acidentes, caso existam, realizar monitorações e suporte para
aplicação do plano de ação específica para a situação do acidente, controlar e registrar a
dosimetria pessoal para informação à área de Medicina do Trabalho.

13.23 Após controlada a situação de emergência radiológica, deverão ser requeridas
ações para: monitoração das condições ambientais, a fim de permitir a recuperação da instalação,
controle e registro da dosimetria pessoal e elaboração de relatórios específicos de análise de
acidentes para atender, tanto aos requisitos de pesquisa de causas e medidas corretivas, quanto
aos registros necessários às estatísticas e análise dos acidentes, conforme Anexo I e II da NR5.

13.3 Ações da Organização Licenciada ou Operadora na Área de Medicina do
Trabalho.

13.3.1 As ações preventivas de acidentes que possam levar às emergências
radiológicas são:

a) seleção e controle médico dos empregados;
b) educação sanitária e treinamento de todos os empregados em primeiros socorros;
c) inspeções sanitárias nos ambientes de trabalho.
13.3.2 As ações assistenciais requeridas durante os acidentes se constituem nos

primeiros socorros, avaliação médica do acidentado, com base nos registros da dosimetria pessoal
e assistência médica e paramédica imediata e tardia.

13.3.3 As ações pós-assistenciais, a serem desenvolvidas, englobam:
a) análise do acidente para pesquisa dos fatores humanos, acompanhamento médico

dos acidentados e reabilitação, quando requerida;
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b) análise dos dados dosimétricos pessoais, fornecidos pela equipe de radioproteção,
para reavaliação da dose total recebida, considerados os aspectos de possíveis incorporações.

INSTALAÇÕES NUCLEARES
ANEXO I

DEFINIÇÕES

Acidente Postulado – acidente considerado como possível de ocorrer e que é
postulado com o fim de estabelecer as condições de segurança, capazes de impedir e/ou
minimizar eventuais conseqüências.

Análise de Segurança – estudo, exame e descrição do comportamento previsto da
instalação, durante toda sua vida, em situações normas, transitórias e de acidentes postulados,
com o objetivo de determinar:

a) as margens de segurança previstas em operação normal e em regime transitório;
b) a adequadação de estruturas, sistemas e componentes para prevenir acidentes e

atenuar as conseqüências dos acidentes que possam ocorrer.
Autorização para Operação Inicial (AOI) – ato pelo qual a CNEN autoriza o início da

fase operacional da instalação nuclear após:
a) ser verificado que a construção está substancialmente concluída;
b) ser completada a avaliação do RFAS e dos resultados dos ensaios préoperacionais;
c) ser constatada a inclusão, na instalação, de tosas a conclusão suplementares de

segurança pela CNEN, durante a fase de construção.
Autorização para Operação Permanente (AOP) – ato pelo qual a CNEN autoriza a

operação em caráter permanente da instalação, após a conclusão das operações iniciais e da
operação em condições normais, por um período fixado pela CNEN, para cada instalação.

Área Controlada – qualquer área mantida sob supervisão da pessoa com
conhecimento para aplicar procedimentos e regulamentos apropriados de radiações e na qual é
exercido controle de trabalho, com a finalidade de evitar ou minimizar a irradiação de indivíduos.

Área de Exclusão – aquela imediatamente vizinha à instalação nuclear, onde a
organização licenciada ou operadora tem autoridade para determinar tidas as atividades julgados
necessários, para fins de segurança, inclusive a remoção de pessoal.

Área para Operação - aquela concedida, após verificadas as seguintes condições:
a) Se a construção da instalação foi substancialmente completada de acordo com as

disposições legais, as normas da CNEN, a licença de construção e seus adiantamento.
b) Se a instalação for operadora de acordo com as disposições específicas na licença

de construção e seus aditamentos;
c) Se houve garantia suficiente de que a operação autorizada pode ser conduzida sem

risco para a saúde e segurança públicas;
d) Se a Organização Operadora for técnica e financeiramente qualificada para

conduzir a operação, de acordo com as disposições legais e as normas da CNEN.
Autorização para Utilização de Materiais – aquele pela qual a CNEN permite a

execução de determinada atividade, envolvida radiações ionizantes.
Instalação Nuclear – aquela, onde o material nuclear, nas quantidades autorizadas

pela CNEN, é produzido, processado, reprocessado, utilizado, manuseado ou estocado. Não se
incluem nesta definição os locais de armazenamento temporário de material nuclear, durante o
transporte.
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Licença de Construção – ato pelo qual a CNEN, verificando a viabilidade técnica e de
segurança do projeto da instalação, inclusive compatibilidade com o local aprovado, permite a
sua construção.

Licença Parcial de Construção – licença de construção para uma etapa específica da
construção para uma etapa específica da construção da instalação.

Médico Examinador – Médico do Trabalho credenciado pela Organização Operadora
para supervisionar os exames-médicos estabelecidos na Resolução CNEN 03/80, com
conhecimentos dos efeitos biológicos das radiações ionizantes e clara compreensão das
obrigações e responsabilidades dos operadores.

Médico Responsável – Médico do Trabalho credenciado pela Organização Operadora
para supervisionar os exames médicos estabelecidos na Resolução CNEN 03/80.

Organização Licenciada – pessoais jurídica possuidora de licença pata construção de
uma instalação nuclear.

Organização Operadora – pessoa jurídica possuidora de autorização para operar
instalação nuclear, seja uma autorização inicial ou uma autorização permanente para operação.

Radioproteção – o mesmo que proteção radiológica.
Relatório de Análise de Segurança – aquele que compreende o estudo e exame
do comportamento previsto da instalação nuclear, em situações normais e de

acidentes
postulados, durante toda a cisa da instalação, com o objetivo de determinar:
a) as margens de segurança em operação normal e de regime transitório
previstas;
b) a adequadação de estruturas, sistemas e componentes para prevenir acidentes e

atenuar as conseqüências dos acidentes que possam ocorrer.

ANEXO II
INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA COMUNICAÇÃO DE

ACIDENTE COM RADIAÇÃO IONIZANTE

1. A comunicação de Acidentes com Radiação Ionizante – Anexo II – deverá ser feita
pela equipe de radioproteção da instalação nuclear, devendo observar os seguintes
procedimentos:

a) preenchimento do formulário em 4 (quatro) vias;
b) encaminhamento do formulário ao Serviço Especializado em Engenharia de

Segurança e Medicina do Trabalho, da Organização licenciada ou Operadora, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas.

2. O SSMT da Organização licenciada ou operadora, de posse da comunicação do
acidente, deverá:

a) iniciar a pesquisa das causas do acidente;
b) encaminhar a primeira via do formulário à DRT;
c) encaminhar à segunda via à SSMT;
d) arquivar a terceira via;
e) encaminhar a quarta via à SSMT;
2.1 A DRT, a SSMT e a CNEN tornarão as medidas cabíveis, no âmbito de suas

competências.
3. No preenchimento do formulário deverão ser consideradas as seguintes

orientações, em cada grupo, identificado pela numeração.
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Campo 1: Número da Comunicação. Este número começa em 1 e cresce
seqüencialmente, durante o ano em questão, até 31 de dezembro, voltando a iniciar-se por 1 no
ano seguinte.

Após o número seqüencial virá a identificação do ano da ocorrência. Ex.:
Comunicação n.º 01/82.

Campo 2: Identificação do Acidentado.
2.1 – Nome completo do acidentado.
2.2 – Número da matrícula do acidentado na organização operadora.
2.3 – Lotação é a designação do local de trabalho.
2.4 – Cargo atual constante dos planos da organização licenciada ou operadora.
2.5 - Função atual constante dos planos da organização licenciada ou operadora.
2.6 – Tempo na função em número de anos completos, acrescidos do número de

meses completos e dias restantes.
2.7- admissão: data da admissão na organização operadora.
2.8 – Outros acidentados e quantos. Se o mesmo acidente teve outros acidentados,

assinalar a quantidade no espaço reservado.
OBS: a) caso haja mais de um acidentado, a identificação referente ao Campo 2

deverá ser feita no verso do formulário.
b) Caso haja acidentado não pertencente aos quadros de empresas, relacionar nomes

do acidentado a empresa a que pertence, no espaço em branco, no final do verso do formulário.
Campo 3: Identificação do acidente.
3.1 – Descrição sumária do acidente:
a) identificação da falha do sistema e/ou equipamento que iniciou o acidente;
b) tipo de radiação envolvida e radionuclídeo(s);
c) atividades exercidas, no momento, pelos envolvidos com o acidente, mencionando

o número de acidentados e não acidentado;
d) atos inseguros associados ao evento;
e) como foi contornada a situação e medidas corretivas imediatas;
f) outros dados considerados relevantes.
3.2 – Data da ocorrência do acidente.
3.3 – Hora em que ocorreu o acidente.
3.4 – Local do acidente: denominação da parte da instalação nuclear em que ocorreu.
3.5 – Jornada de trabalho: colocar um x na identificação que descreva o tipo da

Jornada.
3.6 – Tipo de serviço: colocar um x na identificação que descreva o tipo de serviço,
quanto á sua programação: rotina ou emergência e quanto à sua natureza da atividade:

operação, manutenção, outros (especificar).
3.7 – Tipo de acidente. A classificação do tipo de acidente pessoal, para fins de

estatísticas no MTb, será efetuada através de código fornecido pela SSMT à organização
licenciada ou operadora.

Se o acidente provocou lesão deverá ser colocado um x no quadro apropriado.
Campo 4 – Local e data do preenchimento do formulário.
Nome legível e Assinatura do Responsável pelo Serviço Especializado em

Engenharia de Segurança do Trabalho com respectivo número de registro na SSMT/MTb.
É necessário o carimbo de identificação da organização operadora no espaço

destinado a esta finalidade.
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 08 de janeiro de 1982.
OSWALDO MITSUFO OUSHIRO
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PORTARIA Nº 518, DE 4 DE ABRIL DE 2003

"Adota como atividades de risco em potencial
concernentes a radiações ionizantes ou
substâncias radioativas, o "Quadro de Atividades
e Operações Perigosas", aprovado pela CNEN, e
dá outra providências"

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das
competências que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, II, da Constituição da República
Federativa do Brasil e o disposto no art. 200, caput, inciso VI e parágrafo único, c/c os arts. 193 e
196, todos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943, e

CONSIDERANDO que qualquer exposição do trabalhador a radiações ionizantes ou
substâncias radioativas é potencialmente prejudicial à sua saúde;

CONSIDERANDO, ainda, que o presente estado da tecnologia nuclear não permite
evitar ou eliminar o risco em potencial oriundo de tais atividades; resolve:

Art. 1º Adotar como atividades de risco em potencial concernentes a radiações
ionizantes ou substâncias radioativas, o "Quadro de Atividades e Operações Perigosas", aprovado
pela Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, a que se refere o ANEXO, da presente
Portaria.

Art. 2º O trabalho nas condições enunciadas no quadro a que se refere o artigo 1º,
assegura ao empregado o adicional de periculosidade de que trata o § 1º do art. 193 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943.

Art. 3º A Secretaria de Inspeção do Trabalho, no prazo de 60 (sessenta) dias, fará
revisão das Normas Regulamentadoras pertinentes, em especial da NR-16 - "ATIVIDADES DE
OPERAÇÕES PE-RIGOSAS", aprovada pela Portaria GM/MTb nº 3.214, de 08 de junho de
1978, com as alterações que couber, e baixará, na forma do artigo 9º, inc. I, do Decreto n° 2.210,
de 22 de abril de 1997, e do parágrafo único do art. 200 da CLT, incluindo normas específicas de
segurança para as atividades ora adotadas.

Art. 4º Revoga-se a Portaria GM/MTE nº 496, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

JAQUES WAGNER
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ANEXO ( * )
ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM RADIAÇÕES

IONIZANTES OU SUBSTÂNCIAS RADIOATIVAS
ATIVIDADES / ÁREAS DE RISCO

ATIVIDADES ÁREAS DE RISCO

1. Produção, utilização, processamento,
transporte, guarda, estocagem, e manuseio de
materiais radioativos, selados e não selados,
de estado físico e forma química quaisquer,
naturais ou artificiais, incluindo:

Minas e depósitos de materiais
radioativos Plantas-piloto e
usinas de beneficiamento de
minerais radioativos.
Outras áreas sujeitas a risco
potencial devido às radiações
ionizantes.

1.1 Prospecção, mineração, operação,
beneficiamento e processamento de minerais
radioativos.

Lixiviação de minerais
radioativos para a produção de
concentrados de urânio e tório.
Purificação de concentrados e
conversão em outras formas
para uso como combustível
nuclear.

1.2 Produção, transformação e tratamento de
materiais nucleares para o ciclo do
combustível nuclear.

Produção de fluoretos de
urânio para a produção de
hexafluoreto e urânio metálico.
Instalações para
enriquecimento isotópico e
reconversão.
Fabricação do elemento
combustível nuclear.
Instalações para
armazenamento dos elementos
combustíveis usados.
Instalações para o retratamento
do combustível irradiado.
Instalações para o tratamento e
deposições, provisórias e
finais, dos rejeitos radioativos
naturais e artificiais.

1.3 Produção de radioisótopos para uso em
medicina, agricultura agropecuária, pesquisa
científica e tecnológica.

Laboratórios para a produção
de radioisótopos e moléculas
marcadas.

1.4 Produção de Fontes Radioativas.

Instalações para tratamento do
material radioativo e
confecção de fontes
Laboratórios de testes, ensaios
e calibração de fontes,
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detectores e monitores de
radiação, com fontes
radioativas.

1.5 Testes, ensaios e calibração de detectores
e monitores de radiação com fontes de
radiação.

Laboratórios de ensaios para
materiais radioativos.
Laboratórios de radioquímica.

1.6 Descontaminação de superfícies,
instrumentos, máquinas, ferramentas,
utensílios de laboratório, vestimentas e de
quaisquer outras áreas ou bens duráveis
contaminados com material radioativo.

Laboratórios para
descontaminação de peças e
materiais radioativos.
Coleta de rejeitos radioativos
em instalações, prédios e em
áreas abertas.
Lavanderia para roupas
contaminadas.
Transporte de materiais e
rejeitos radioativos,
condicionamento, estocagens e
sua deposição.

1.7 Separação isotópica e processamento
radioquímico.

Instalações para tratamento,
condicionamento, contenção,
estabilização, estocagem e
deposição de rejeitos
radioativos.
Instalações para retenção de
rejeitos radioativos.

1.8 Manuseio, condicionamento, liberação,
monitoração, estabilização, inspeção,
retenção e deposição de rejeitos radioativos.

Sítio de rejeitos.
Instalações para estocagem de
produtos radioativos para
posterior aproveitamento.

2. Atividades de operação e manutenção
de reatores nucleares, incluindo:

Edifícios de reatores.
Edifícios de estocagem de
combustível.

2.1 Montagem, instalação, substituição e
inspeção de elementos combustíveis.

Instalações de tratamento e
estocagem de rejeitos
radioativos.

2.2 Manutenção de componentes
integrantes do reator e dos sistemas
hidráulicos mecânicos e elétricos,
irradiados, contaminados ou situados em
áreas de radiação.

Instalações para tratamento de
água de reatores e separação e
contenção de produtos
radioativos.
Salas de operação de reatores.
Salas de amostragem de
efluentes radioativos.

2.3 Manuseio de amostras irradiadas. Laboratórios de medidas de



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

radiação.

2.4 Experimentos utilizando canais de
irradiação.

Outras áreas sujeitas a risco
potencial às radiações ionizantes
passíveis de serem atingidas por
dispersão de produtos voláteis.

2.5 Medição de radiação, levantamento de
dados radiológicos e nucleares, ensaios,
testes, inspeções, fiscalização e supervisão
de trabalhos técnicos.

Laboratórios semiquentes e
quentes.
Minas de urânio e tório.
Depósitos de minerais
radioativos e produtos do
tratamento de minerais
radioativos.

2.6 Segregação, manuseio, tratamento,
acondicionamento e armazenamento de
rejeitos radioativos.

Coletas de materiais e peças
radioativas, materiais
contaminados com radioisótopos
e águas radioativas.

3. Atividades de operação e manutenção
de aceleradores de partículas, incluindo:

Áreas de irradiação de alvos.

3.1 Montagem, instalação, substituição e
manutenção de componentes irradiados ou
contaminados

Oficinas de manutenção de
componentes irradiados ou
contaminados.
Salas de operação de
aceleradores.

3.2. Processamento de alvos irradiados.
Laboratórios para tratamento de
alvos irradiados e separação de
radioisótopos.

3.3 Experimentos com feixes de partículas.
Laboratórios de testes com
radiação e medidas nucleares.

3.4 Medição de radiação, levantamento de
dados radiológicos e nucleares, testes,
inspeções e supervisão de trabalhos
técnicos.

Áreas de tratamento e estocagem
de rejeitos radioativos.

3.5 Segregação, manuseio, tratamento,
acondicionamento e armazenamento de
rejeitos radioativos.

Laboratórios de processamento
de alvos irradiados

4. Atividades de operação com aparelhos
de raios-X, com irradiadores de radiação
gama, radiação beta ou radiação de
nêutrons, incluindo:

Salas de irradiação e de operação
de aparelhos de raios-X e de
irradiadores gama, beta ou
nêutrons.

4.1 Diagnóstico médico e odontológico.
Laboratórios de testes, ensaios e
calibração com as fontes de
radiação descritas.

4.2 Radioterapia.
4.3 Radiografia industrial, gamagrafia e Manuseio de fontes.
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neutronradiografia
4.4 Análise de materiais por difratometria Manuseio do equipamento.
4.5 Testes, ensaios e calibração de
detectores e monitores de radiação.

Manuseio de fontes e amostras
radioativas.

4.6 Irradiação de alimentos.
Manuseio de fontes e instalações
para a irradiação de alimentos.

4.7 Esterilização de instrumentos médico-
hospitalares.

Manuseio de fontes e instalações
para a operação.

4.8 Irradiação de espécimes minerais e
biológicos.

Manuseio de amostras
irradiadas.

4.9 Medição de radiação, levantamento de
dados radiológicos ensaios, testes,
inspeções, fiscalização de trabalhos
técnicos.

Laboratórios de ensaios e
calibração de fontes e materiais
radioativos.

5. Atividades de medicina nuclear.
Salas de diagnóstico e terapia
com medicina nuclear.

5.1 Manuseio e aplicação de radioisótopos
para diagnóstico médico e terapia.

Enfermaria de pacientes, sob
treinamento com radioisótopos.
Enfermaria de pacientes
contaminados com ra-
dioisótopos em observação e sob
tratamento de descontaminação.

5.2 Manuseio de fontes seladas para
aplicação em braquiterapia.

Área de tratamento e estocagem
de rejeitos ra-dioativos.

5.3 Obtenção de dados biológicos de
pacientes com radioisótopos incorporados.

Manuseio de materiais
biológicos contendo
radioisótopos ou moléculas
marcadas.

5.4 Segregação, manuseio, tratamento,
acondicionamento e estocagem de rejeitos
radioativos

Laboratórios para
descontaminação e coleta de
rejeitos radioativos.

6. Descomissionamento de instalações
nucleares e radioativas, que inclui:

Áreas de instalações nucleares e
radioativas contaminadas e com
rejeitos.

6.1 Todas as descontaminações radioativas
inerentes.

Depósitos provisórios e
definitivos de rejeitos
radioativos.

6.2 Gerenciamento dos rejeitos radioativos
existentes, ou sejam: tratamento e
acondicionamento dos rejeitos líquidos,
sólidos, gasosos e aerossóis; transporte e
deposição dos mesmos.

Instalações para contenção de
rejeitos radioativos.
Instalações para asfaltamento de
rejeitos radioativos.
Instalações para cimentação de
rejeitos radioativos.

7. Descomissionamento de minas, moinhos Tratamento de rejeitos minerais.
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e usinas de tratamento de minerais
radioativos.

Repositório de rejeitos naturais
(bacia de contenção de rádio e
outros radioisótopos).
Deposição de gangas e rejeitos
de mineração.

(*) Anexo acrescentado pela Portaria n° 3.393, de 17-12-1987.


